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LEI MUNICIPAL nº 1.623 /2025- DE 12 DE MARCO DE DE 2025 

“Dispde sobre a criação do cargo de Controlador Interno, altera disposi¢des 

dos cargos de Contador e Langador, provimentos Efetivos, Constitui Equipe de 

Agente Comunitdrio de Saiide-ACS, com cargos e regime trabalhista especifico, 

todos no ambito da Administragdo Publica Municipal e da outras providéncias.” 

Jose Mauro Lourencettti, Prefeito Municipal de Nova Guataporanga/SP, 

no uso de suas atribuigdes legais; Faz saberque a Camara Municipal de 

Nova Guataporanga/SP, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado e acrescentado, no quadro de cargos de Provimento 

Efetivo, Anexo II, da Lei Municipal n. 1.455/2018, desta Prefeitura, o cargo de 

Controlador Interno. 

$ Unico: O Anexol, constante e parte integrante desta Lei, descreve 

a qualificação, atribuigdes e demais exigéncias para os cargos de Controlador 

Interno, criado por esta Lei; e, acrescenta dispositivos aos cargos existentes de 

Contador e Langador. 

Art. 2° - Constitui também na Prefeitura, uma Equipe de Agente 

Comunitario de Saude-ACS, com 06 (seis) cargos, regulamentados e regidos 

conforme Leis Federais especificas ns. 11.350/2006 e 14.536/2023, vinculo 

empregaticio direto com o Municipio, e com descrição, atribuigdes e demais 

exigéncias constantes no Anexo I, do artigo 1° desta Lei. 

Art. 3° - O cargo criado por esta Lei, sera provido exclusivamente por meio 

de concurso público de provas ou provas e titulos, conforme disposto no art. 37, inciso 

11, da Constituição Federal, com exce¢do dos cargos de Agente Comunitdrio de 

Saude-ACS, que serdo providos por Processo Seletivo ou equiparado. 

Art. 5° - A remuneração dos cargos de que tratam nesta Lei, são os 

estabelecidos conforme as referéncias da tabela de valores constantes no Anexo IV, 

das Leis Municipais n° 1455/2018 e 1.620/2025. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrdo por conta 

“das dotações or¢amentarias proprias do municipio. 

) Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as 

disposi¢des em contrario. 
Gabinete do Prefeito Municipal 

Registrada em livro proprio e publicada & 

costume, Site e DO do Municipio, na data supra. 
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& Unico, Art. 1° - Descrição, Exigéncias e Atribuicdes 

1 -Referente o Cargo de Controlador Interno: 

Qtidade: 01 (um) cargo ; Ref. Numerica: 09 — A; Carga Horaria: 40h/s 

Provimento: Efetivo; Instrugdo: Nivel Superior Completo; 

Atribuições: 

I — Controlador Interno a) Escolaridade: Nível Superior Completo; b) 

Experiéncia minima de 02 (dois) anos em atividades de auditoria, fiscalizagdo ou 

controle interno/externo no setor público; ¢) Idade minima de 18 anos; d) Não possuir 

antecedentes criminais incompativeis com a função; ¢) Cumprimento das exigéncias 

previstas em edital. 

Ul — Controlador Interno: a) Fiscalizar a legalidade, legitimidade e 

economicidade dos atos administrativos municipais; b) Acompanhar a execução 

orgamentaria e financeira da Prefeitura Municipal: c) Elaborar relatorios e pareceres 

sobre a gestão publica; d) Atuar na prevengdo de irregularidades administrativas; ¢) 

Executar outras fungdes correlatas ao controle interno da administragao. 

2 - Referente o Cargo de Contador, — Acrescentar às atribuigdes da Lei 

Municipal n. 1. 360; 

Qtidade: 01 (um) cargo ; Ref. Numerica: 12 - A; Carga Horaria: 40h/s 

Provimento: Efetivo; Instrugdo: Nivel Superior Completo: 

Atribuicdes: 

I — Contador :  a) Escolaridade: Bacharelado em Ciéncias Contébeis e 

registro regular no Conselho Regional de Contabilidade (CRC); b) Experiéncia 

minima de 02 (dois) anos na area contabil no setor público; c) Idade minima de 

ÍÍS anos; d) Não possuir antecedentes criminais incompatíveis com a função; e, e) 

« Cumprimento das exigências previstas em edital. 

I - Contador: a) Planejar, organizar e executar a contabilidade da 

Administragdo Pública Municipal; b) Elaborar e assinar balangos, balancetes e 

demonstragdes contabeis; c) Garantir o cumprimento da legislagdo contabil e fiscal 

aplicavel ao setor publico; d) Acompanhar a execução orçamentária e prestagao de 

contas; e) Executar outras fungdes correlatas a contabilidade publica. 

3 - Referente o Cargo de Langador, Acrescentar as atribuigdes da Lei Municipal 

n. 1.360: 

Qtdade: 01 (um) cargo; Ref Numerica : 09 — A: Carga Horaria: 40 h/s; 

Provimento: Efetivo: 

I - Lancador: a) Escolaridade: Ensino superior em Administragdo, 

Ciéncias Contabeis, Direito ou areas correlatas: xperiéncia minima de 02 

Z
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(dois) anos em atividades de langamento e arrecadação de tributos municipais ou 

areas correlatas no setor publico; — c) Idade minima  de 18 anos; d) Nao possuir 

antecedentes criminais incompativeis com a fungdo; e) Cumprimento das exigéncias 

previstas em edital. 
- Lancador: a) Efetuar langamentos tributarios e administrativos; 

b) Realizara analise de tributos municipais e a conferéncia de documentos fiscais; 

¢) Cadastrar e atualizar os contribuintes no sistema tributario municipal; d) Executar 

outras fungdes correlatas a arrecadação e langamento de tributos. 

4 - Referente os Cargos de Agentes Comunitirios de Saude — ACS: 

Qtidade: Equipe 06 ( seis ) cargos; Ref. Numerica: 03 - A; Carga 

Horaria: 40h/s 
Provimento: Leis Federais Lei nº 11.350 e 14.536; Instrução: Ensino 

Fundamental Completo ; 
Atribuigdes: 

1 - Garantir a atenção asaude da populagdo adscrita, buscando a 

integralidade por meio da realizagdo de agdes de promoção, proteção e recuperagdo 

da saude, prevengdo de doengas e agravos e da garantia de atendimento da demanda 

espontanea, da realizagdo das agdes programaticas, coletivas e de vigilancia 

em saude; Efetuar visitas com frequéncia, periodicidade e planejamento das visitas 

domiciliares. A VD ¢ uma atividade central do processo de trabalho do ACS e deve 

ser realizada com frequéncia média de uma visita familia/més, sendo que as familias 

com maior necessidade deverdo ser visitadas com mais frequéncia; O trabalho do 

ACS destaca-se pela importancia na efetivação das diretrizes assistenciais do Sistema 

Unico de Saúde (SUS), tais como: coordenagdo do cuidado, vigildncia em saúde, 

«diagnostico das necessidades do territorio e gestdo da equidade; Eo ACS que 

* Identifica situagdes de risco coletivo e individual; O ACS deve encaminhar a 

populagdo aos servigos de saúde e Orientar as familias. 

O Agente Comunitario de Satide (ACS) ¢ considerado um servidor publico, são 

contratados pelo poder publico, geralmente pelas prefeituras municipais, para atuarem 

na rede publica de saude, integrando as equipes de saúde da familia ou equipes de 

atenção basica. Os ACS são contratados pelo Regime Trabalhista estabelecidos 

nas Lei nº 14.536, de 20 de janeiro de 2023, que alterou a legislagdo anterior e 

enquadrou os ACS e os ACE como profissionais de saúde, com profissdes 

regulamentadas. Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 — trata da profissionalizagdo 

dos agentes de saúde. — Os ACS possuem um regime espe¢ifico de contratagdo e 
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contratagdo e vinculo empregaticio estabelecido pela Lei Federal nº 11.350/2006, 

que regulamenta a profissdo.  De acordo com essa lei, os ACS têm vinculo 

empregaticio direto com o municipio, no qual são contratados para atuar na Estratégia 

de Saude da Familia ou em equipes de atengdo basica. Essa contratagdo pode ocorrer 

por meio de concurso publico ou processo seletivo especifico, dependendo da 

legislação municipal. Os ACS possuem direitos e garantias trabalhistas assegurados 

pela Lei nº 11.350/2006, como estabilidade no emprego, jornada de trabalho de 40 

horas semanais, direito a férias remuneradas, 13° salario, licenga-maternidade, entre 

outros. 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Em 12 de Mas 

Jose Mayifd'} 

" b.licos de Registrada em livro próprio e publicada 
costume, Site e DO do Municipio, na data 
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